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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

15º Sessão Extraordinária  
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tangará da Serra, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e nos 
termos do Artigo 37, Inciso XXIV, Alínea “a” da Resolução nº 
182, de 19 de dezembro de 2013, combinado com o Artigo 
46, parágrafo único da Lei Orgânica Municipal: 

 
C  O  N  V  O  C  A 

 
Aos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Tangará 

da Serra, para a 15ª Sessão Extraordinária, a realizar-se dia 19 de Dezembro de 
2018, às 15:00 horas,  no Plenário da Câmara Municipal, com a seguinte Ordem 
do Dia: 
 
PROJETO DE LEI Nº 180/2018, de autoria do executivo municipal, que dispõe 
sobre alteração dos anexos das leis municipais n.ºs 5.034 de 16/10/2018, 5.050 
de 01/11/2018 e 5.071 de 03/12/2018, para o exercício financeiro de 2019, e dá 
outras providências. (Discussão única). 
 
PROJETO DE LEI Nº 192/2018, de autoria do executivo municipal,  que dispõe 
sobre alteração das metas financeiras da lei nº 4.888/2017 – plano plurianual e da 
lei nº 4.896/2017 – lei de diretrizes orçamentárias – ldo,  e a abertura de crédito 
suplementar no valor de r$ 1.890.000,00 (um milhão, oitocentos e noventa mil 
reais) na estrutura da lei nº 4.900/2017 – lei orçamentária anual – loa, destinado a 
custear despesas da secretaria municipal de educação e cultura,  e dá outras 
providências. (Discussão única). 
 
PROJETO DE LEI Nº 190/2018, de autoria do Executivo Municipal, que amplia 
vagas aos cargos nos anexos da Lei nº 2875, de 2 de abril de 2008 e suas 
alterações posteriores, e dá outras providências. (Discussão única). 
 

Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato 
Grosso, aos dezoito  dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezoito. 
 
 

HELIO DA NAZARÉ  
Presidente 

 
 

Registrado na Secretaria Geral da Câmara Municipal e 
publicado por afixação em lugar de costume na data supra. 


